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Assessoria Jurídica

Senhor (a) Assessor (a),

Pelo presente, estamos encaminhando a V.Sa., para exame e aprovação, através

de parecer, a minuta do contrato, originada do Processo Administrativo n°. 011/2022 conforme preceitua

0 artigo 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

Coelho Neto/MA, 25 de abril de 2022.

unicipal

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua RioBrarvco. S/N» - Cemro / CEP 65.620-000 / CNPJ: 06 779.5^10/0001-00 / Telefones: {98)3473-1262 / 3473-1308

E-mail; camaracoelhoneto@hotmail.com
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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2022 - Prestação de Serviços Técnicos de
Captação de Dados e Inserção, publicação de dados  e de Conteúdo nas Ferramentas Web,
em atendimento às Leis 12.527/2011 e LC 131/2009 para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO. ESTADO DO MARANHÃO.

PARECER

RELATÓRIO

Submete-se ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do art. 38, VI e parágrafo
único da Lei 8666/93, o presente processo administrativo, que visa a Prestação de Serviços
Técnicos de Captação de Dados e Inserção, publicação de dados e de Conteúdo nas
Ferramentas Web, em atendimento às Leis 12.527/2011 e LC 131/2009 para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto - MA., para atender demanda da Câmara
Municipal de Coelho Neto, Estado do Maranhão, conforme constante na Justificativa da
contratação.

É 0 que passo a fazer, sob o prisma estrítamente jurídico.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cabe ressaltar que a contratação de obras, serviços, compras e
alienações a ser feita por órgãos públicos deverá ser precedida, em regra, por licrtaçâo. conforme
estabelece o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal, senão vejamos:

‘Art. 37 (...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras
e alienações serão contratados mediante processo de licitacão pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis á garantia do cumprimento das
obrigações.” grifos

No mesmo sentido dispõe o artigo 2® da Lei n.®. 8.666/93, m vertis:

“Art. 22 As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações,
concessões permissões e locações da Administração Pública, quando
contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitacão.
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.” grifos

Sucintamente, o mestre Hely Lopes Meirelles versa sobre a licitação fazendo a
seguinte definição:

"Licitacão é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração
seleciona a proposta mais vantaiosa para o contrato de seu interesse.”
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(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, p.274. 35. ed.
Malheiros, 2009)

Desta feita, a licitação nos contratos é a regra, porém a Lei n°. 8.666/93 (Lei de
Licitações) apresenta situações especiais em que poderá haver a dispensa da licitação nas
contratações feitas pela Administração Pública.

Noutros termos, como toda regra tem sua exceção,  a Lei de Licitações permite como
ressalva à obrigação de licitar, a contratação direta através de processos de dispensa e
inexigibiiídade de licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na aludida lei.

Ao seu turno, dispensa de licitação é a possibilidade de celebração direta de contrato
entre a Administração Pública e o particular, nos casos estabelecidos no art. 24 da Lei n°,
8.666/93.

Sobre o tema em baila e especialmente para embasar o caso em questão convém
trazer à tona as disposições contidas no art. 24, índso il da Lei de Lidtaçao:

Art. 24. E dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% ídez Por cento) do limite
previsto na alínea ”a'\ do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos

previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez;” (Redação dada pela Lei n° 9.648. de 1998) qrífos

O doutrinador Marçal Justen Filho versa precisamente sobre os motivos que levam a
dispensa da licitação;

“A dispensa de licitação veríficêhse em sftuacôes em aue. embora viável
competição entre particulares, a licitacâo afiaura~se inconveniente ao interesse
público. (...). Muitas vezes, sabe-se de antemão aue a relação custo-benefício
será desequilibrada. Os custos necessários à licitacâo ultrapassarão benefícios
aue dela poderão advir.”(Justen Filho, 2000, p. 234) grifos

Continua o aludido doutrinador, agora versando sobre o principio da economiddade,
que deve ser observado em todos os atos administrativos:

“[.. ] Não basta honestidade e boas intenções para validação de atos
administrativos. A economicidade impõe adoção da solução mais conveniente e
eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos públicos". (JUSTEN
FILHO, Marçal. Curso de Direito Administrativo. 6®ed. Rio de Janeiro: Revista dos
Tribunais, 2010, p. 96) grifos

É evidente, destarte, que os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação,
NÃO exigem o cumprimento de etapas formais imprescindíveis num processo de licitação,
entretanto devem obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade,
publicidade e probidade administrativa impostos à Administração Pública.

Assim, tem-se que a contratação de obras, sen/iços, compras e alienações a ser feita
por órgãos públicos, deverá ser precedida, em regra, por licitação, conforme estabelece o artigo
37, inciso )Ò(I da Constituição Federai, bem como  o artigo 2® da Lei n° 8.666/93, porém, no
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presente caso, a contratação oor dispensa de licítacào encontra amparo ieqal nò àrt 24,
inc. íl da Lei n^ 8.666/93.

Ademais, o processo administrativo em questão está formalmente em ordem: há
requisição com descrição dos serviços, cotacâo de preços, bem como dotação
orçamentária prevista. Por derradeiro, a minuta do contrato também guarda consonância
com os art SS e seus incisos da Lei 8.666/93, restando possível a defiaaracâo do certame
na modalidade acima apontada (dispensa).

Ante o exposto, verifica-se que o procedimento administrativo de Dispensa de licitação
até então adotado está em consonância com Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações.

CONCLUSÃO
Ante o exposto, obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal n® 8.666/1993,

entende-se que poderá ser adota a modalidade de dispensa de licitação no caso em tela, nos
termos do artigo 24, II, da Lei n° 8.666/93, opinando-se no sentido de que seja dado
prosseguimento ao processo administrativo em questão e seus ufteriores atos, haja vista que o
procedimento até então adotado está em consonância com Lei Federa! n® 8.666/93 e suas
alterações.

Este é 0 parecer S.M.J, o qual submeto à apreciação superior.

Coeiho Neto/MA, 28 de abril de 2022.

fa^os Auré/io ôftveira fourinho
OAB/MA 14.655-A

OAB/PI 6.731
Advogado
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